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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro prorroga prazo para edição de norma sobre compensações da Lei 

Kandir 

 

O ministro Gilmar Mendes acolheu parcialmente o pedido da União para prorrogar por 12 

meses o prazo para que o Congresso Nacional edite lei complementar regulamentando os 

repasses de recursos da União para os estados e o Distrito Federal em decorrência da desoneração das exportações 

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). O prazo anterior, já expirado, foi fixado pelo Plenário 

do STF no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 25, da relatoria do ministro Gilmar. 

 

A ADO 25 foi julgada novembro em 2016. Na decisão, o Plenário estabeleceu prazo de 12 meses para a edição da lei 

complementar. Caso o prazo se esgotasse, caberia ao Tribunal de Contas da União (TCU) fixar regras de repasse e 

calcular as cotas de cada um dos entes federados. 
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A União apresentou petição nos autos em que requeria a prorrogação por mais 24 meses, sustentando que a definição 

de critérios, prazos e condições para a compensação financeira é um tema complexo e de grande repercussão sobre 

as unidades federadas, especialmente em período de crise econômica. “A estipulação desses requisitos, portanto, não 

pode partir de uma decisão apressada do Poder Legislativo”, argumentou, lembrando que há diversos projetos sobre a 

matéria em tramitação no Congresso, o último deles apresentado em 2017. 

 

Decisão 

 

Em sua decisão, tomada em questão de ordem na ADO 25, o ministro destacou que a matéria é de extrema urgência e 

importância para o federalismo, não só pela possibilidade de abalar o pacto federativo, “mas também em decorrência 

da instabilidade político-jurídica que o tema suscita, com posições antagônicas que necessitam ser novamente 

conciliadas no palco oportuno: o Congresso Nacional”. 

 

O relator lembrou que o processo transitou em julgado em 26/8/2017, mas, considerando os fatos supervenientes e 

desconhecidos na época do julgamento que impediram o cumprimento do prazo inicialmente fixado, não há impedimento 

para analisar o pedido de prorrogação. Entre esses fatos, mencionou que, em cumprimento à decisão na ADO, o 

Congresso instituiu comissão mista especial sobre a Lei Kandir. Os trabalhos da comissão subsidiaram a formalização 

do projeto de lei, cuja votação está prevista para março. Segundo o ministro, isso afastaria, ao menos parcialmente, a 

inércia legislativa. 

 

Diante das variáveis políticas, fiscais e orçamentárias, o relator acredita que a arena político-legislativa ainda é o melhor 

caminho para a tutela dos interesses envolvidos. A seu ver, a decisão do STF na ADO deve ser compreendida como 

fator impulsionador do diálogo institucional entre os entes federativos. “E esse locus é precipuamente exercido no 

Congresso Nacional, composto por representantes do povo (Câmara dos Deputados) e dos Estados e do Distrito Federal 

(Senado), motivo pelo qual considero razoável a prorrogação do prazo”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro julga inviável HC de Lula contra decisão do STJ que não admitiu recurso especial 

Para o ministro Fachin, além de não estar encerrada a jurisdição do STJ para analisar a questão, não há qualquer ilegalidade 

na decisão questionada que justifique a concessão de habeas corpus. 

O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 165973, impetrado pela defesa do 

ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva contra decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que rejeitou o 

trâmite de recurso especial interposto àquela corte contra sua condenação no caso do tríplex do Guarujá (SP). Para o 

ministro Fachin, além de não estar encerrada a jurisdição do STJ para analisar a questão, não há qualquer ilegalidade 

na decisão questionada que justifique a concessão de habeas corpus. 

A defesa apresentou recurso especial ao STJ para questionar a condenação do ex-presidente à pena de 12 anos e 1 

mês de reclusão pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro no caso do tríplex. Após o relator do caso 

naquela corte negar a admissibilidade do recurso, a defesa impetrou o habeas corpus no Supremo contra essa decisão. 

De acordo com os advogados, o recurso encaminhado ao STJ não poderia ser analisado individualmente pelo relator. 

Tal situação, entre outros argumentos, teria ofendido a garantia constitucional da ampla defesa e as prerrogativas da 
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advocacia, uma vez que restringiu a possibilidade de realização de sustentação oral perante o colegiado competente. 

Alega que nem mesmo a interposição de agravo regimental neutralizaria tal cerceamento, tendo em vista a inadmissão 

de sustentação oral naquela corte em sede de agravo regimental. Além disso, a decisão do relator não teria sido 

devidamente fundamentada. 

Competência 

O ministro Fachin explicou a jurisprudência do Supremo é no sentido de que não cabe à Corte atuar nas hipóteses em 

que não foi esgotada a instância antecedente, sob pena de indevida supressão de instância, pois ainda cabe a 

interposição de agravo regimental no âmbito do STJ. Quanto a esse ponto, o ministro observou que os advogados já 

interpuseram agravo no STJ, o que demonstra o não exaurimento da jurisdição daquela Corte. Por outro lado, salientou 

que o Supremo também tem jurisprudência firme segundo a qual não cabe habeas corpus no STF para discutir 

pressupostos de admissibilidade de recurso excepcional, como é o caso do recurso especial. 

Ofício 

A inadequação do habeas corpus não impede que a ordem seja concedida de ofício, no caso de flagrante ilegalidade 

ou teratologia da decisão questionada, salientou o ministro. Contudo, frisou, segundo Fachin, não ter encontrado, no 

caso, flagrante ilegalidade que autorize a concessão do habeas. 

O ministro afastou, inicialmente, a alegação de que a decisão questionada não seria fundamentada. “Verifico que o ato 

jurisdicional questionado, independentemente do acerto ou desacerto da conclusão explicitada, encontra-se 

fundamentado”, ressaltou o ministro ao revelar que a decisão, que tem 86 laudas, discorreu e enfrentou as teses trazidas 

pela defesa. 

Atuação individual 

O ministro afastou, também, a alegação de que o relator do caso no STJ não poderia ter decidido individualmente sobre 

a admissibilidade do recurso. Neste ponto, Fachin explicou que o ministro atuou com base no Regimento Interno do STJ 

e salientou que o STF reconhece a legitimidade da atuação individual do relator e não entende que esse fato, por si só, 

configure desrespeito ao princípio da colegialidade. “Com efeito, a autorização de atuação unipessoal fundamenta-se 

ainda em razões de gestão processual e na adequação de replicação de pronunciamentos antecedentes do Estado-

Juiz, circunstância a prestigiar a uniformidade e integridade da jurisprudência da Corte”. 

Sustentação oral 

Por fim, o ministro afastou a alegação de violação ao princípio da ampla defesa por impossibilidade de realização de 

sustentação oral. Quanto a esse argumento, Fachin lembrou que o Supremo já enfrentou a matéria e assentou que a 

inadmissão de sustentação oral em sede de agravo regimental não configura constrangimento ilegal. 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Fachin vota pela aplicação da Lei do Racismo à homofobia e à transfobia até edição de 

lei específica 

O relator do mandado de injunção ajuizado pela Associação Brasileira de Gays, Lésbicas e Transgêneros afirmou que as 

sanções previstas na Lei 7.716/1989 não poderão ser aplicadas de forma retroativa. 

Na sessão desta quinta-feira (21), o Plenário retomou o julgamento conjunto dos processos que discutem se há omissão 

do Congresso Nacional ao não editar lei que criminalize atos de homofobia e de transfobia. O tema está em discussão 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D404044&data=02%7C01%7C%7C0f0ab55ec01b42dd2a6908d69900b7e4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864625723360795&sdata=nZlwxyd7IrUZmU1lYxtgyKQ92iDgp2KWUGdmRbjGbtQ%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D404047&data=02%7C01%7C%7C0f0ab55ec01b42dd2a6908d69900b7e4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864625723370799&sdata=HAcmoxDcD2Rk5S3xE6FDoifOAHD0QVFIXjV9GNcU1wc%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D404047&data=02%7C01%7C%7C0f0ab55ec01b42dd2a6908d69900b7e4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864625723370799&sdata=HAcmoxDcD2Rk5S3xE6FDoifOAHD0QVFIXjV9GNcU1wc%3D&reserved=0


na Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 26, de relatoria do ministro Celso de Mello, e no Mandado de 

Injunção 4733, relatado pelo ministro Edson Fachin. 

A sessão foi iniciada com a manifestação do ministro Fachin no mandado de injunção, ajuizado pela Associação 

Brasileira de Gays, Lésbicas e Transgêneros. Em seu voto, o relator julga procedente o MI para reconhecer a mora 

inconstitucional do Congresso Nacional e aplicar, até que haja legislação específica sobre a matéria, a Lei 7.716/1989 

a fim de estender a tipificação prevista para os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça à 

discriminação por orientação sexual e identidade de gênero. Em seguida, Fachin votou na ADO 26, acompanhando 

integralmente as conclusões do decano. 

Inicialmente, Fachin reconheceu o pleno cabimento do mandado de injunção por haver, de um lado, omissão do 

Congresso Nacional em cumprir o dever estatal de editar normas legais sobre a tipificação dos crimes de homofobia e 

transfobia e, de outro, o direito subjetivo dos cidadãos a tal legislação. O ministro explicou que, para que o mandado de 

injunção seja cabível, é preciso que haja a conjugação desses dois fatores, presentes no caso concreto. Segundo o 

ministro, a própria Constituição forneceu a solução para essas circunstâncias, ao prever a possibilidade de impetração 

de mandado de injunção no STF para neutralizar as consequências lesivas decorrentes de tal omissão. Para ele, o fato 

de tramitarem projetos de lei na Câmara dos Deputados e no Senado sobre a matéria não afasta o reconhecimento da 

omissão inconstitucional. 

O relator enfatizou que a imputação da mora legislativa é ainda mais grave em razão das recorrentes notícias de 

violações dos direitos da comunidade LGBTI no país. Ressaltou que, de acordo com vários relatórios de organismos 

internacionais apontam o Brasil como um dos países onde mais ocorreram mortes e agressões contra essa população. 

Também classificou como preocupante a perseguição a pessoas que defendem os direitos dos LGBTI. “O quadro de 

violações, portanto, há muito está reconhecido, a impedir que se acolha a tese de se aguardar a apreciação pelo 

Congresso Nacional das omissões que se lhe imputam. Nenhuma instituição pode deixar de cumprir integralmente a 

Constituição”, afirmou. 

Ainda de acordo com o relator, o direito previsto no inciso XLI do artigo 5º da Constituição Federal - “a lei punirá qualquer 

discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais” – contém um mandado específico de criminalização 

da discriminação homofóbica e transfóbica. “À luz desse dispositivo, entendo ser atentatório ao Estado Democrático de 

Direito qualquer tipo de discriminação, inclusive a que se fundamenta na orientação sexual das pessoas ou na sua 

identidade de gênero”, disse Fachin. Para o ministro, o princípio da proporcionalidade, na modalidade de proibição de 

proteção insuficiente, é o fundamento pelo qual o STF tem reconhecido que o direito penal é o instrumento adequado 

para a proteção de bens jurídicos expressamente indicados pelo texto constitucional. 

O relator considerou que, no presente caso, é possível concluir que a lacuna não decorre exclusivamente da falta de 

norma que tipifique a homofobia e a transfobia, mas da ofensa ao princípio da igualdade, uma vez que condutas 

igualmente reprováveis recebem tratamento jurídico distinto. “Há, nessa dimensão, uma gritante ofensa a um sentido 

mínimo de justiça. A omissão legislativa estaria a indicar que o sofrimento e a violência dirigida à pessoa homossexual 

ou transgênera é tolerada, como se uma pessoa não fosse digna de viver em igualdade”, assinalou. 

“Nada na Constituição autoriza a tolerar o sofrimento que a discriminação impõe. Toda pessoa tem o direito de viver em 

uma sociedade sem preconceitos. Toda pessoa deve ser protegida contra qualquer ato que atinja sua dignidade”, 

afirmou, acrescentando que “a sexualidade constitui dimensão inerente à dignidade da pessoa humana”. 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Falta de recolhimento do preparo é vício formal que não pode ser suprido pelo julgamento do 

recurso 

 

A Terceira Turma deu provimento a um recurso especial para anular acórdão de julgamento em que o apelante não 

havia pago todo o valor do preparo (custas relacionadas ao processamento do recurso). Para os ministros, não é 

possível admitir que a apelação seja julgada para só então se exigir o complemento do valor. 

 

Segundo informações do processo, a recorrente e o marido opuseram embargos de terceiros contra o Banco do Brasil 

pretendendo que fosse decretada a nulidade do auto de penhora e dos atos posteriores relacionados ao imóvel 

arrematado por eles. Em primeiro grau, o juízo desconstituiu a penhora, fixando os honorários em 10% sobre o valor 

atribuído à causa. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) deu parcial provimento à apelação do banco, mesmo ele não tendo 

recolhido todo o preparo. O tribunal entendeu que a alegação de deserção, feita pela outra parte, ficou prejudicada após 

o julgamento da apelação, devendo a instituição bancária ser intimada para complementar o valor. 

 

No recurso especial, a recorrente disse que o banco tomou ciência da preliminar e se manifestou nos autos, além de ter 

sido intimado do julgamento da apelação, mas não complementou o valor das custas recursais. Requereu a anulação 

do acórdão ou o reconhecimento da deserção do banco. 

 

Requisito de admissibilidade  

 

Segundo a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, o recolhimento do preparo, quando exigido pela 

legislação, “é requisito de admissibilidade do recurso, cabendo ao recorrente comprová-lo no ato de sua interposição 

(artigo 511 do Código de Processo Civil de 1973), exceto se demonstrar justo impedimento para fazê-lo ou se for 

beneficiário da Justiça gratuita”. 

 

No entanto, a ministra explicou que, se o valor recolhido for insuficiente, como no caso julgado, a lei prevê que ao 

recorrente deve ser dada a oportunidade de complementá-lo, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção. De acordo 

com a magistrada, a deserção é a sanção aplicada à parte que negligencia o recolhimento do preparo – seja quanto ao 

valor, seja quanto ao prazo – e tem como consequência o não conhecimento do recurso interposto. 

 

“É, pois, vício formal que, na espécie, não pode ser suprido pelo julgamento do recurso, como o fez o TJRS, maculando 

de nulidade o acórdão de apelação. Vale dizer, não se pode admitir que a apelação seja julgada para só então se exigir 

do recorrente o complemento do respectivo preparo”, disse. 

 

Dessa forma, a Terceira Turma determinou a anulação do acórdão recorrido, a fim de que o Banco do Brasil seja 

intimado para complementar o preparo, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção. 
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Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Não cabe indenização de lucros cessantes se a atividade empresarial não teve início 

A Terceira Turma negou provimento ao recurso especial de uma empresa que pedia indenização por lucros cessantes, 

pois o empreendimento imobiliário no qual alugaria uma loja não foi entregue. Para os ministros, se a atividade 

empresarial nem sequer teve início, não é possível aferir a probabilidade de que os lucros reclamados de fato ocorreriam. 

Na origem, a empresa pediu a rescisão contratual e lucros cessantes pelo descumprimento do contrato de locação com 

a sociedade responsável pela construção de um shopping em São Paulo, alegando que fez os pagamentos combinados, 

mas o prédio não foi inaugurado. 

Em razão da falta de elementos para apuração dos lucros cessantes, o juízo de primeiro grau homologou laudo pericial 

baseado em balanços contábeis de outra loja da mesma marca comercial, estabelecida em shopping de outra região 

da cidade, para chegar ao valor da indenização. 

Contudo, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), adotando a teoria da perda da chance, deu parcial provimento ao 

recurso da construtora do shopping para fixar a indenização em 50% do valor estabelecido em primeiro grau. 

No STJ, a autora da ação alegou que o TJSP não poderia substituir os lucros cessantes calculados pelo perito – cuja 

condenação consta de título executivo judicial – pela aplicação da teoria da perda de uma chance. A sociedade 

responsável pelo shopping também interpôs recurso especial e argumentou que nada seria devido, pois não foram 

comprovados os lucros cessantes, uma vez que a atividade empresarial nem sequer havia começado. 

Conceitos distintos 

Segundo a relatora dos recursos no STJ, ministra Nancy Andrighi, para resolver a questão é necessário distinguir os 

conceitos de lucros cessantes e da perda de uma chance. O primeiro, de acordo com o Código Civil, representa aquilo 

que o credor razoavelmente deixou de lucrar, por efeito direto e imediato da inexecução da obrigação pelo devedor. 

Já a perda de uma chance, explicou a ministra, não tem previsão expressa no ordenamento jurídico brasileiro, “tratando-

se de um instituto originário do direito francês, recepcionado pela doutrina e jurisprudência brasileiras, e que traz em si 

a ideia de que o ato ilícito que tolhe de alguém a oportunidade de obter uma situação futura melhor gera o dever de 

indenizar”. 

Em seu voto, a relatora citou precedente da Quarta Turma, que, no julgamento do REsp 1.190.180, considerou a perda 

de uma chance “algo intermediário entre o dano emergente e os lucros cessantes”. 

“Infere-se, pois, que nos lucros cessantes há certeza da vantagem perdida, enquanto na perda de uma chance há 

certeza da probabilidade perdida de se auferir a vantagem”, esclareceu. 

Coisa julgada 
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Para Nancy Andrighi, o confronto entre o título executivo judicial e o acórdão recorrido revela ofensa à coisa julgada, 

pois o comando contido no primeiro impõe a reparação da vantagem efetivamente perdida, porque não construído o 

shopping (lucros cessantes), e não a reparação da perda da oportunidade de auferir aquela vantagem (perda de uma 

chance). 

Dessa forma, a relatora analisou os recursos especiais sob a ótica da comprovação dos lucros cessantes. Segundo ela, 

a jurisprudência do STJ orienta que a configuração dos lucros cessantes “exige mais do que a simples possibilidade de 

realização do lucro; requer probabilidade objetiva e circunstâncias concretas de que estes teriam se verificado sem a 

interferência do evento danoso, não podendo subsistir a condenação ao pagamento de lucros cessantes baseada em 

meras conjecturas e sem fundamentação concreta”. 

“Especificamente quanto à hipótese dos autos, o entendimento desta corte é no sentido de não admitir a indenização 

por lucros cessantes sem comprovação e, por conseguinte, rejeitar os lucros hipotéticos, remotos ou presumidos, 

incluídos nessa categoria aqueles que supostamente seriam gerados pela rentabilidade de atividade empresarial que 

sequer foi iniciada”, disse. 

Para ela, no caso, a perda dos lucros não se revelou como um prejuízo futuro e provável por efeito direto e imediato da 

inexecução da obrigação pelo devedor. Dessa forma, a ministra negou provimento ao recurso da empresa autora da 

ação e deu provimento ao da construtora do shopping a fim de reconhecer a ausência de comprovação dos lucros 

cessantes. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Situações excepcionais podem impedir prisão domiciliar para mães mesmo após alterações do 

CPP 

A Quinta decidiu que o juiz pode negar a conversão da prisão preventiva em domiciliar para gestantes ou mães de filhos 

pequenos ou com deficiência caso entenda que está diante de uma situação excepcional, conforme admitido pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) no Habeas Corpus 143.641. 

Os ministros entenderam que o indeferimento do benefício em tais situações excepcionais é possível mesmo após a 

entrada em vigor da Lei 13.769, de 18 de dezembro de 2018, que alterou o Código de Processo Penal (CPP) e fixou 

apenas duas ressalvas ao regime de prisão domiciliar. 

A decisão da Quinta Turma foi tomada no julgamento dos HCs 426.526 e 470.549, nos quais a defesa alegava que as 

pacientes teriam direito à prisão domiciliar prevista no artigo 318, V, do CPP. 

No primeiro caso, de relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik, houve pedido de vista do ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca, que, em concordância com o relator, negou o pedido. Já no segundo processo, de relatoria do ministro 

Reynaldo, a turma concedeu a ordem de ofício para que a ré passe ao regime domiciliar. 

Histórico 
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Em fevereiro de 2018, a Segunda Turma do STF, em julgamento de habeas corpus coletivo (HC 143.641), determinou, 

por maioria, a substituição da prisão preventiva pela domiciliar de todas as mulheres presas, gestantes, puérperas ou 

mães de crianças e deficientes sob sua guarda, salvo nos casos de crimes praticados por elas mediante violência ou 

grave ameaça, contra seus descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, as quais deverão ser 

devidamente fundamentadas pelos juízes que denegarem o benefício. 

A decisão impôs, com suas ressalvas, o atendimento aos incisos III, IV e V do artigo 318 do CPP, segundo os quais o 

juiz poderá substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for imprescindível aos cuidados especiais de 

pessoa menor de seis anos de idade ou com deficiência, gestante ou mulher com filho de até 12 anos incompletos. 

Entretanto, em dezembro de 2018, sobreveio a Lei 13.769, que acrescentou os artigos 318-A e 318-B no CPP, prevendo 

que a prisão preventiva imposta à mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com 

deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde que não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça 

a pessoa e que não tenha cometido o crime contra seu filho ou dependente. 

Poder-dever 

Ao analisar os casos, a Quinta Turma destacou o fato de que o texto da nova lei suprimiu a discricionariedade do juiz 

para negar a prisão domiciliar em casos de situações excepcionais, hipótese prevista no HC coletivo julgado pelo STF. 

“Com a publicação da nova lei, não resta dúvida que se trata de um poder-dever para o juiz aplicar o benefício, 

ressalvados os casos em que tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa ou contra seu filho ou 

dependente. Assim, forçoso reconhecer o caráter objetivo de aplicação da nova lei, com a substituição do termo poderá 

(artigo 318, caput) por será (artigo 318-A, caput), sempre que apresentada prova idônea do requisito estabelecido na 

norma (artigo 318, parágrafo único)”, afirmou o ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

No entanto, os ministros do colegiado decidiram que a exceção à concessão do benefício em situações 

excepcionalíssimas a serem analisadas pelo juiz deve subsistir, pois o principal objetivo da lei é a proteção da criança, 

e não a concessão de um “salvo-conduto às mulheres que cometem crime sem violência ou grave ameaça, 

independentemente do risco que a sua liberdade possa oferecer aos filhos, à pessoa com deficiência pela qual é 

responsável, ou mesmo à sociedade”. 

Em seu voto, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca citou decisão do ministro Sebastião Reis Júnior, da Sexta Turma, 

e artigos doutrinários que respaldam esse entendimento. 

Casos diferentes 

Durante o julgamento, os relatores também ressaltaram a diferença entre as situações tratadas nos dois habeas corpus. 

Para eles, a análise precisa levar em conta as particularidades do caso concreto, devendo-se observar se a presença 

da mãe pode representar risco direto aos direitos das crianças menores ou dos dependentes. 

No caso do HC 426.526, os ministros levaram em consideração o fato de a mãe supostamente manter o funcionamento 

de “boca de fumo” ligada ao Comando Vermelho, além de utilizar arma de fogo rotineiramente, e concluíram pela 

caracterização da situação excepcional mencionada pelo STF no habeas corpus coletivo. 

“Assim, é certo que da situação evidenciada nos autos verifica-se a excepcionalidade prevista no mencionado julgado, 

tendo em vista que, conforme fundamentado pelas instâncias ordinárias, a paciente é apontada como líder do tráfico de 



entorpecentes na região, exercia suas atividades mediante utilização de arma de fogo, e foi apreendida grande 

quantidade de drogas sob sua responsabilidade (470g de maconha e 857g de cocaína)”, afirmou o relator, ministro Joel 

Ilan Paciornik. 

Já no caso do HC 470.549, mesmo a ré tendo o benefício negado nas instâncias anteriores sob o argumento de que 

sua presença não seria imprescindível, já que contava com a ajuda da avó e da mãe para os cuidados com os filhos, a 

turma julgadora concluiu não haver impedimento para a concessão da prisão domiciliar. 

“Embora a paciente seja investigada por tráfico, não é reincidente, o fato que deu origem à prisão em exame não ocorreu 

na residência onde moram os filhos, bem como não envolveu atuação de organização criminosa, tanto que foi 

denunciada apenas pelo crime de tráfico de drogas”, destacou o relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

Leia os acórdãos no HC 426.526 e no HC 470.549. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Corregedor revoga liminar que suspendia os efeitos da Recomendação n. 31 

Processo eletrônico: CNJ suspende contratação da Microsoft pelo TJSP 

 

Fonte: CNJ 

 

 

 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0001187-89.2015.8.19.0203 

Rel. Des. Celso Luiz de Matos Peres 

j. 13.02.2019 e 22.02.2019 

 

Agravo interno. Apelação cível. FIOPREV. Entidade fechada de previdência complementar. Ação declaratória de 

existência de débito cumulada com restituição de valores recebidos a maior por beneficiária. Pretensão autoral 

consistente na devolução de valores percebidos por ex-servidora da Fundação Oswaldo Cruz, decorrente do pagamento 

a maior da suplementação de aposentadoria por invalidez proporcional. Sentença de improcedência. Apelo da entidade 

de previdência complementar. Decisão monocrática que deu provimento ao recurso para declarar a existência de débito 
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devido pela apelada, decorrente da alteração do parâmetro da proporcionalidade do benefício previdenciário, 

condenando-a à restituição dos valores recebidos indevidamente a título de suplementação de aposentadoria por 

invalidez proporcional, no período compreendido entre maio/2008 a abril/2013, a ser apurado em liquidação de 

sentença. Agravo Interno interposto pela parte ré. Pretensão que não merece prosperar. Diferença devida em razão da 

alteração na proporcionalidade da aposentadoria da servidora, o que acarretou a integralização da aposentadoria por 

invalidez proporcional. Inconteste a necessidade de revisão do valor do benefício de suplementação de aposentadoria, 

bem como a devolução do pagamento feito a maior pela entidade de previdência complementar, corrigido 

monetariamente, diante do pagamento retroativo do benefício do órgão oficial, sob pena de comprometer o equilíbrio 

financeiro e atuarial do fundo e gerar enriquecimento sem causa da parte. Recorrente que não traz argumentos 

suficientes para alterar a decisão ora agravada. Manutenção da decisão agravada. Improvimento do agravo interno. 

 

Íntegra do Acórdão 

Voto vencido – Des. Juarez Fernandes Folhes    

 

Fonte: Gab. Des. Juarez Fernandes Folhes 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.809, de 21.02.2019 - Reabre o prazo para opção pelo regime de previdência complementar de 

que trata o § 7º do art. 3º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012. 

 

Decreto Federal nº 9.713, de 21.02.2019 - Altera o Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018, que regulamenta 

a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, que assegura validade nacional às Carteiras de Identidade e regula sua 

expedição. 

 

Fonte: Planalto 
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Atualizamos as página do Desembargador Sérgio Nogueira de Azeredo, no Portal do Conhecimento, com o acórdão 

na Apelação 0080844-41.2014.8.19.0001 (2017.001.81188), julgamento:  06/02/2019 - 11ª Câmara Cível. 

 

Ação Reparatória por Danos Materiais e Morais. Civil. Processual Civil. Pretensão deduzida em juízo almejando a 

indenização e a compensação pelas lesões decorrentes da morte de cavalo de corrida ocorrida no Jockey Club, durante 
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o treinamento. Sentença de parcial procedência. Irresignação do Demandado. Preliminar. Arguição de cerceamento de 

defesa, ante o indeferimento de prova pericial. Não acolhimento. Inteligência dos arts. 370 e 371 do CPC. 

Desnecessidade de realização de prova pericial. Inovação recursal quanto às razões que justificariam o deferimento da 

prova almejada. Verbete nº 156 da Súmula deste Sodalício, segundo o qual "[a] decisão que defere ou indefere a 

produção de determinada prova só será reformada se teratológica". Mérito. Conflito de interesses que deve ser dirimido, 

in casu, à luz das regras de direito material e processual alusivas ao regime da responsabilidade civil contratual, na 

modalidade subjetiva, em atenção ao teor dos arts. 186 e 927, caput, ambos do CC. Flagrante inobservância do dever 

de cautela. Má condição da cerca que separa as raias de corrida e treinamento patentemente demonstrada por meio de 

fotos. Material de proteção de impacto insuficiente. Previsibilidade da ocorrência de eventuais escapes de animais e 

dos perigos inerentes, de modo que o Réu deve assumir os riscos de seu próprio negócio. Falta de demonstração de 

culpa exclusiva dos treinadores do animal ou de seu proprietário. Higidez do nexo de causalidade, em atenção à 

natureza da lesão observada, cuja desconstituição é ônus da prova que cabe ao Réu. Presença de todos os 

pressupostos da responsabilização civil. Pretensa cláusula excludente do dever de reparar constante no art. 36, §3º, do 

chamado Código Nacional de Corridas. Extrapolação do limite de organização de competições, único ponto autorizado 

pela Lei nº 7.291/84 e pelo Decreto nº 96.993/88. Invasão do âmbito da competência legislativa privativa da União para 

tratar sobre direito civil (art. 22, I, CR/88). Réu que não se desincumbiu de seu onus probandi, deixando de acostar aos 

autos evidências mínimas acerca de quaisquer fatos modificativos, extintivos ou impeditivos do direito autoral (art. 373, 

II, do CPC). Dano moral. Verba fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Observância dos Princípios da Proporcionalidade 

e da Razoabilidade. Verbete Sumular nº 343 desta Corte Estadual ("A verba indenizatória do dano moral somente será 

modificada se não atendidos pela sentença os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade na fixação do valor 

da condenação"). Manutenção do decisum combatido. Incidência do disposto no art. 85, § 11º, do CPC, com a majoração 

dos honorários fixados em benefício do patrono do Autor. Conhecimento e desprovimento do recurso. 

 

Acesse o link Acórdãos Selecionados por Desembargador, no seguinte caminho: Portal do Conhecimento > 

Jurisprudência. 

 
 
Fonte: SEESC 
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